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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Oficio n°. 233/2018-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 2 de abril de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
lan Francisco Zanirato Salomão 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de n° 0M /2018. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
'Projeto de Lei e sua justificativa, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Instituto de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil — Seção de 
São Paulo e o Tabelião de Notas e Protesto, da Comarca de Paraguaçu Paulista, 
visando a efetivação de protesto de crédito componente da dívida ativa do 
Município". 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ARG/AMM/ammm 
OF 
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Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n°. 	, de 2 de abril de 2018. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Instituto de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil — Seção de 
São Paulo e o Tabelião de Notas e Protesto da Comarca de Paraguaçu Paulista, 
visando a efetivação de protesto de crédito compOnente da dívida ativa do 
Município". 

A presente proposta visa, portanto, obter autorização desse Legislativo 
para celebrar convênio com o Instituto de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil —
Seção de São Paulo e o Tabelião de Notas e Protesto da Comarca de, Paraguaçu 
Paulista, visando a efetivação de protesto de crédito componente da dívida ativa do 
Município. 

A possibilidade legal expressa da certidão de dívida ativa ser protestada 
está prevista no parágrafo único do art. 1° da Lei Federal n° 9.492, de 10 de 
setembro de 1997, incluído pelo art. 25 da Lei Federal 12.767, de 27 de dezembro 
de 2012: 

Art. 1° Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e 
o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos 
de dívida. 
Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitbs a protesto as certidões 
de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
das respectivas autarquias e fundações públicas. - 

Referida medida vem 'sendo adotada pelos Municípios do Estado de São 
Paulo, objetivando dar efetividade à cobrança da dívida ativa, sendo medida 
recomendada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e pela Corregedoria 
Geral de Justiça, conforme consta na CARTILHA SOBRE DIVIDAS ATIVAS E 
EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS — 4° edição atualizada — 2017. 

A celebração deste convênio faz parte do processo de estruturação da 
Prefeitura para cobrança dos inadimplentes, conforme as recomendações do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O objetivo é prestigiar o bom pagador e 
dentro desse princípio, foi instituído o REFIS (Programa Exclusivo de Regularização 
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Tributária) no ano de 2017 e que esse tipo de Medida não se repetirá neste exercício 
e nos futuros. Dessa forma, busca-se quebrar um vício de uma grande parte dos 
contribuintes que só pagam quando é instituído uM benefício tributário de desconto 
de juros, multas e correção monetária. 

De acordo com informações do Departamento de Administração e 
Finanças, o Município de Paraguaçu / Paulista tinha lançado como dívida ativa, até 31 
de dezembro de 2017, mais de R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais), 
considerando o principal e os acessórios (juros, multas e correção monetária). 

A implementação do protesto das certidões de dívida ativa é um mais um 
dos instrumentos que ampliam as possibilidades de o município viabilizar o 
recebimento desses créditos, para que possa fazer frente as suas despesas, cada 
vez mais srescentes. Importante destacar que, os créditos recuperados serão 
aplicados, em ordem de prioridade, em recapeamento asfáltico, educação e 

saúde. 

O protesto alcançará apenas os contribuintes devedores que estiverem 
devidamente identificados. O prazo de vigência do pretendido convênio será de 12 

(doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Por se tratar de uma celebração de convênio, a presente propositura 
carece ser aprovada o mais breve_ possível, a fim de que os trâmites documentais \ 

 sejam agilizados. 

Posto isto, solicitamos, os bons préstimos de Vossa Excelência e dos 
Nobres Vereadores na apreciação e deliberação desta propositura. 

Atenciosamente. 

AL 	 GARMS 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N°.()1 q,  DE 2 DE ABRIL DE 2018 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Instituto de Estudos de 
Protestos de Títulos do Brasil — Seção de 
São Paulo e o Tabelião de Notas e 
Protesto da Comarca de Paraguaçu 
Paulista, visando a efetivação de protesto 
de crédito componente da dívida ativa do 
Município, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o 
Instituto de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil — Seção de São Paulo e o 
Tabelião de Notas e Protesto da Comarca de Paraguaçu Paulista, visando a 
efetivação de protesto de crédito componente da dívida ativa do Município. 

Parágrafo único. Os termos e condições do convênio constam da minuta 
anexa, parte integrante desta lei. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por 
conta de dotações próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se 
necessários. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data.de sua publicação. 

Estãncia Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 2 de abril de 2018. 

ALMI -iiigrkGARMS 

ARG/MLN/kes/ammm 
PLO 

,.; 
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ANEXO - MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO N° 12018 

Convênio que entre si celebram o 
Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista e o Instituto de 
Estudos de Protestos de Títulos do Brasil 
— Seção de São Paulo e o Tabelião de 
Notas e Protesto da Comarca de 
Paraguaçu Paulista, visando a efetivação 
de protesto de crédito componente da 
dívida ativa do Município. 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, de um 
lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ/MF n° 44.547.305/0001-93, com paço municipal 
instalado em sede provisória na Rua Polidoro Simões, n° 533, Jardim Tênis Clube, 
CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, neste ato representado 
por sua Prefeita, ALMIRA RIBAS GARMS, brasileira, viúva, empresária, RG n°. 
5.878.173-0 SSP/SP, CPF n°. 110.722.998-79, residente e domiciliada na Avenida 
Paraguaçu, 784, Centro, CEP 19.700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São 
Paulo, doravante designado simplesmente de MUNICÍPIO, e de outro lado, o 
INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTOS DE TÍTULOS DO BRASIL — SEÇÃO 
SÃO PAULO, com sede na Rua Alvares Penteado, n° 97, 4° andar, CEP 01012-001, 
em São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob n° 45.876.117/Ó001-71, neste ato 
representado na forma de seu Estatuto Social, por seu Presidente, o Sr. JOSÉ 
CARLOS ALVES, doravante denominado apenas IEPTB-SP, e o TABELIÃO DE 
NOTAS E PROTESTO DE PARAGUAÇU PAULISTA/SP, com sede na Rua Manílio 
Gobbi, n° 183, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, CEP 19.700-000, inscrito 
no CNPJ/MF n° 07.380.743/0001-83, neste ato representado por sua Tabeliã, Sra. 
CÁSSIA LACERDA MANTOVANI, brasileira, casada, tabeliã, RG n° 26.444.606-9, 
CPF n°. 251.094.408-83, domiciliada na Rua Prof. Humberto de Campos, n° 250, 
CEP 19.700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante designado 
simplesmente. de TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS; resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, com fundamento na Lei Municipal 
n°.  , de de de  ; nos termos e condições estabelecidos nas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Constitui objeto deste convênio_a remessa a 
protesto das Certidões da Divida Ativa (CDA's) do Município de Paraguaçu 
Paulista/SP, por seu Departamento de Dívida Ativa da Secretaria Municipal de 
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Fazenda ou aquele ao qual estiver delegada a função administrathia ou judicial 
de cobrança. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ABRANGÊNCIA TERRITORIAL - Somente serão 
enviadas a protesto as Certidões de Dívida Ativa — CDA's cujo domicílio do devedor 
seja a cidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, tendo em vista a 
necessidade de se respeitar o princípio da territorialidade. Eventual necessidade de 
envio de CDA para protesto cujos devedores tenham domicílio em outras comarcas, 
estas deverão anteriormente ao início do processo, estarem de acordo com todas as 
condições do presente convênio. 

Parágrafo único. Para envio de CDA's a protesto em comarca diferente de 
Paraguaçu Paulista/SP, deverá haver prévia autorização formal do IEPTB-SP, que 
somente autorizará essa condição após consulta ao Tabelionato da Comarca 
solicitada pela Prefeitura de Paraguaçu Paulista/SP. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO ENVIO DOS DÉBITOS A PROTESTO — O Município 
selecionará os débitos a serem protestados e encaminhará as Certidões de Dívida 
Ativa — CDA's a protesto, por meio eletrônico ao IEPTB-SP. 

Parágrafo Primeiro - O Município, por seu Departamento de Dívida Ativa, poderá 
enviar para protesto extrajudicial, diariamente até as 11h0Omin, os arquivos em 
formato "TXT", ou "XML". Fica estabelecido que a quantidade máximã diária para o 
envio de CDAs para protesto na comarca convenente é de 15 (quinze) títulos. 

Parágrafo Segundo - Poderá ser enviada a CDA a protesto mediante simples 
indicações do Município, desde que a dívida tenha sido regularmente inscrita e que 
o termo de inscrição contenha todos os requisitos legais, nos termo do item 21.1 do 
Capítulo XV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Fica 
esclarecido que, ao enviar protesto a CDA por indicação, o Município deverá 
inserir a letra "G" nas posições 477 a 477 do arquivo remessa' que significará: "O 
Município declara que a dívida foi regularmente inscrita e o termo de inscrição 
contém os requisitos legais". 

Parágrafo Terceiro - O IEPTB-SP disponibilizará um endereço de Internet (URL) 
para recepcionar os arquivos eletrônicos (remessa, desistência e cancelamento) 
que serão enviados pelo Município, mediante acesso ao sistema C.R.A.-SP, por 
login e senha. No mesmo endereço, serão retirados pelo Município o arquivo de 
confirmação e o arquivo retorno. 

.Parágrafo Quarto - Os arquivos de remessa deverão ser enviados até o dia 15 
(quinze) de cada mês, com horária máximo de envio de até 11h0Omin. 
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Parágrafo Quinto - O arquivo confirmação será retirado a partir das 15h0Omin do 

mesmo dia de remessa. 

Parágrafo Sexto - Considera-se formulado o pedido de protesto com o envio do 
arquivo remessa contendo os dados dos títulos a serem encaminhados aos cartórios 
de protesto. - 

Parágrafo Sétimo_ - Somente serão processadas e levadas a protesto, as dívidas 
cujo arquivo de remessa contiver todos os campos obrigatórios preenchidos, 
conforme definido em "layout" a ser fornecido pelo IEPTB-SP, o qual passa a ser 
parte integrante do presente Convênio. 

Parágrafo Oitavo - O IEPTB-SP encaminhará os dados das CDA's para o 
Tabelionato de Protesto de Títulos, ora convenente. 

Parágrafo Nono - São de inteira responsabilidade do aprésentante os dados 
fornecidos ao Tabelionato de Protesto de Títulos, cabendo a este a mera 
instrumentalização das CDA's, bem como a verificação dos caracteres formais 
extrínsecos, não devendo imiscuir-se nas causas que ensejaram a criação da CDA. 

Parágrafo Décimo - O Tabelionato de Protesto de Títulos procederá a qualificação 
das CDA's e não dará seguimento aos pedidos de protestos se forem encontrados 
vícios formais nos títulos. 

Parágrafo Décimo Primeiro - O IEPTB-SP, responsável pelo sistema C.R.A-SP, 
compromete-se pela isenção de tarifas pela prestação dos serviços ora conveniados 
para a troca de arquivos entre a Prefeitura, o sistema C.R.A-SP e o Tabelionato de 
Protesto. 
CLÁUSULA QUARTA — DO RECEBIMENTO — Após apresentadas as CDA's a 
protesto, o Município responsabiliza-se por encaminhar os devedores que 
comparecem na Prefeitura para qualquer forma de regularização do débito, ao 
Tabelionato de Protesto de Título para o pagamento dos valores devidos, enquanto 
tramitar o pedido de protesto. 

Parágrafo Primeiro - 0. Município não receberá pagamentos ou efetuará 
parcelamentos no período compreendido entre o pedido de protesto e sua efetiva 
lavratura e finalização. 

Parágrafo Segundo - O Município bloqueará em seu sistema eletrônico a 
possibilidade de emissão de guias de arrecadação, parcelamento ou pagamento 
referentes ás CDAs enviadas para protesto, assim como vedará essa prática em 
quaisquer outros meios, no período compreendido entre o pedido de protesto e sua 
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efetiva lavratura e/ou finalização com a respectiva ocorrência informada no arquivo 
retorno. 

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo o pagamento do título no Tabelionato de Protesto, 
este recolherá o valor recebido aos cofres do Município, mediante depósito ou TED 
em conta bancária n° 	 , Agência n° 	 , do Banco 
	 , no prazo máximo de 03 (três) dias uteis dà data do recebimento. 

Parágrafo Quarto - Caso, por motivo de força maior (por exemplo, greve bancária), o 
Tabelionato de Protesto de Títulos não logre efetuar o depósito no prazo estipulado 
acima, deverá entregar os valores pagos (em dinheiro ou em cheque de emissão 
própria do cartório) ao Município, na sua sede administrativa, localizada na Av. 
Siqueira Campos, 1.430 — Divisão de Tesouraria, em Paraguaçu Paulista/SP. 

Parágrafo Quinto - Os valores entregues ao Município ou depositados pelo 
Tabelionato de Protesto de Títulos deverão ser vinculados e identificados de acordo 
com os dados , constantes do arquivo retorno disponibilizado pelo sistema C.R.A-SP, 
ou seja, o Tabelionato deverá informar a ocorrência do pagamento no arquivo 
retorno, assim como todas as outras ocorrências (protestados, retirados, devolvidos 
por irregularidade s  sustados, cancelados, etc) para os títulbs finalizados em cartório. 

Parágrafd Sexto - Os instrumentos de Protesto serão entregues diretamente ao 
Município pelo Tabelionato de Protesto de Paraguaçu Paulista/SP. 

Parágrafo Sétimo - O Tabelionato de Protesto deverá enviar diariamente para a 
C.R.A-SP o arquivo retorno do apresentante contendo todas as ocorrências dos 
títulos apresentados para protesto e a C.R.A-SP disponibilizará ao Município todas 
as ocorrências informadas, independente da conciliação de pagamentos e/ou 
protestos lavrados. No caso de participação, de Tabelionatos de Protesto de outras 
Comarcas, o retorno destas informações de arquivos e/ou cheques/documentos será 
feito pela C.R.A-SP que efetuará as conciliações de arquivos e recebimento de 
cheques e instrumentos de protesto para depois repassá-los ao Município. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DESISTÊNCIA DO PROTESTO — Os pedidos de 
desistência do protesto por erro no envio do título — CDA, deverão ser apresentadas 
ao Tabelionato de Protesto de Títulos competente por meio eletrônico, havendo o 
.pagamento de emolumentos e demais despesas, inclusive relativas à 
intimação. 

Parágrafo Primeiro - Os requerimentos de desistência do pedido de protesto dar-se- 
ão pelo número e data de protocolo e outras informações especificadas no layout do 
arquivo, até as 16h0Omin do terceiro dia útil da data da protocolização informada 
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no arquivo de confirmação, e o arquivo de Desistência de Protesto, significará ao 
cartório que o título deverá ser retirado e a Prefeitura fará o pagamento das 
custas ao Cartório. 

Parágrafo Segundo - O repasse dos emolumentos aos cartórios deverá ser feito até 
o 5° dia útil do mês subsequente e o cálculo dos valores de emolumentos devidos 
será feito com base no período de 01 a 31 de cada mês. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DO REGISTRO ' DE 
PROTESTO A PEDIDO DO MUNICÍPIO — Em se tratando de requerimento de 
solicitação de cancelamento do registro de protesto feito pelo Município, os 
emolumentos e demais despesas serão devidas na integralidade, conforme o 
estabelecido na TABELA IV — Dos Tabelionatos de Protesto de Títulos, anexa à 
Lei Estadual Paulista n° 11.331, de 26 de dezembro de 2002, vigente à época da 
prática do ato, de acordo com as condições abaixo: 

a) Para CDA já protestada com a constatação de remessa indevida pelo Município 
e/ou cujo débito foi devidamente regularizado pelo contribuinte junto à Prefeitura, 
será enviado um arquivo de Cancelamento de Protesto com a posição "103 a 103" 
contendo a letra "P". 

- Nesta condição o cartório efetuará o cancelamento do protesto DE 
IMEDIATO, e enviará o arquivo retorno com a ocorrência "P" que confirma o 
cancelamento efetivado, informando também o valor dos emolumentos devidos 
ao cartório no campo apropriado do layout do arquivo. 

- Com base nas informações do arquivo retorno, a Prefeitura efetuará o, 
pagamento dos emolumentos devido ao cartório, conforme Parágrafo 

Segundo da Cláusula Quinta. 

b) Para CDA já protestada, cujo débito foi devidamente regularizado pelo 
contribuinte junto à Prefeitura, poderá ser enviado um arquivo de Cancelamento de 
Protesto com a posição "103 a 103" contendo "branco". 

- Nesta condição o cartório recepcionará o arquivo como anuência eletrônica 
para o cancelamento do protesto, e aguardará o comparecimento do 
interessado para o pagamento dos emolumentos devidos para o cancelamento 
do protesto. 

- Para a confirmação de que o cartório está de posse da anuência eletrônica 
pára o cancelamento do protesto, deverá ser enviado no arquivo de retorno a 
ocorrência "X". 
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- Após efetivação do cancelamento do protesto o cartório enviará o arquivo de 
retorno para o título contendo a ocorrência "A" - Protesto cancelado. 

Parágrafo Primeiro - O repasse dos emolumentos aos cartórios, disposto no item "a", 
deverá ser feito até o 5° dia útil do mês subsequente e o cálculo dos valores de 
emolumentos devidos será feito com base no período de 01 a 31 de cada mês. 

Parágrafo Segundo - O disposto no item "b" valerá como declaração, de anuência do 
art. 26, § 1°, da Lei Federal n° 9.492, de 10 de setembro de 1997. 

Parágrafo Terceiro - As solicitações de Cancelamento de Protesto poderão ser 
enviadas pelo Município até as 16h00. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Nas condições da Cláusula Sexta, item "b", fica autorizado 
pelo Município que o Tabelião de Protestos de Títulos efetue o cancelamento ,do 
protesto de CDA, desde que o interessado compareça no tabelionato e pague os 
emolumentos. 

Parágrafo único. Antes de efetuar o cancelamento, o Tabelião deverá consultar o 
arquivo mencionado nos itens "a" e "b", da Cláusula ,Sexta, para se certificar de que 
foi enviado o respectivo arquivo de cancelamento de protesto. 

CLÁUSULA OITAVA — Em caso de cancelamento do protesto mediante sustação 
judicial, nas demandas em que o Município seja parte sucumbente, para fins de 
pagamento de emolumentos será de acordo com o estabelecido na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA NONA — DISPOSIÇÕES GERAIS — Diariamente será disponibilizado ao 
Município arquivo em formato '"txt" ou "xml", contendo informações acèrca das 
ocorrências verificadas com as CDA's encaminhadas a protesto, arrolando as 
ocorrências verificadas no Cartório, representadas por seus respectivos códigos 
conforme definido no layout de arquivo, a saber: 

Ocorrência 1 — pagamentos efetivados no Tabelionato de Protesto, dentro do 
prazo legal; 

Ocorrência 2 — protestos lavrados; 

Ocorrência 3 — desistências de protestos efetivados, conforme solicitação do . 

Município; 

Ocorrência 4 — protestos sustados judicialrhente antes da lavratura do protesto; 

Ocorrência 5 — devoluções por irregularidades; 
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Ocorrência A — cancelamentos de protestos efetivados, conforme autorização 
do Município; 

Demais ocorrências constantes do layout de arquivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Qualquer necessidade de alteração na forma de 
operacionalizar o pedido de protesto das CDAs deverá ser feita em comum acordo 
entre ás partes convenentes, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO — O presente 
convênio terá vigência por 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, 
passando a vigorar por prazo indeterminado após o decurso da prazo estabelecido, 
não havendo denúncia por qualquer das partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA DENÚNCIA — Este convênio poderá ser 
denunciado por qualquer dos partícipes, mediante comunicação escrita, reputando-
se extinto 60 (sessenta) dias após o recebimento da comunicação por qualquer dos 
convenentes, sem que disso resulte ao partícipe denunciado o direto a reclamação 
ou indenização pecuniária. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DISPOSIÇÕES FINAIS — Eventuais dúvidas, 
omissões e controvérsias oriundas deste Convênio serão dirimidas pelos participes, 
de comum acordo. 

Parágrafo único. As controvérsias que não puderem ser dirimidas de comum acordo 
entre os partícipes serão submetidas ao Juízo da Justiça Estadual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — O presente convênio será publicado no prazo de 5 

(cinco) dias após a assinatura, no veículo de divulgação oficial das partes 
convenentes. 

E por estarem de acordo os partícipes, foi lavrado o presente Convênio em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, assinadas pelos respectivos representantes. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 	de 	de 2018. 

ALMIRA RIBAS GARMS 
Prefeita do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP 

• CÁSSIA LACERDA MANTOVANI 
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Tabeliã do Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Paraguaçu 
Paulista-SP 

JOSÉ CARLOS ALVES 
Presidente do Instituto de Estudo de Protesto de Títulos do Brasil — Seção São Paulo 

Testemunhas: 

Nome: Fagner Cássio dos Santo_s 
RG n° 33.404.149-1 SSP-SP 

2. 
Nome: 
RG n° 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 9.492,  DE 10 DE SETEMBRO DE 1997. 

Define competência, regulamenta os serviços concernentes ao 
protàto de títulos e outros documentos de dívida e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Da Competência e das Atribuições 

Art. 1° Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de oprigação originada em títulos e outros documentos 
de dívida. 

Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das 
respectivas autarquias e fundações públicas. (Incluído  pela Lei n° 12.767 de 2012) 

Art. 2° Os serviços concernentes ao protesto, garantidores da autenticidade, publicidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao 
regime estabelecido nesta Lei. 	 • 

Art. 3° Compete privativamente ao Tabelião de Protesto de Títulos, na tutela dos interesses públicos e privados, a protocolização, a intimação, o 
colhimento da devolução ou do aceite, o recebimento do pagamento, do título e de outros documentos de dívida, bem como lavrar e registrar o protesto ou 

acatar a desistência do credor em relação ao mesmo, proceder às averbações, prestar informações e fornecer certidões relativas a todos os atos praticados, 
na forma desta Lei. 

CAPÍTULO II 

Da Ordem dos Serviços 

Art. 4° O atendimento ao público será, no mínimo, de seis horas diárias. 

Art. 5° Todos os documentos apresentados ou distribuídos no horário regulamentar serão protocolizados dentro de vinte e quatro horas, obedecendo à 
ordem cronológica de entrega. 

Parágrafo único. Ao apresentante será entregue recibo com as características essenciais do título ou documento de dívida, sendo de sua 
responsabilidade os dados fornecidos. 

Art. 6° Tratando-se de cheque, poderá o protesto ser lavrado no lugar do pagamento ou do domicílio do emitente, devendo do referido cheque constar a 
prova de apresentação ao Banco sacado, salvo se o protesto tenha por fim instruir medidas pleiteadas contra o estabelecimento de crédito, 

CAPÍTULO III 

Da Distribuição 

Art. 7° Os títulos e documentos de dívida destinados a protesto somente estarão sujeitos a prévia distribuição obrigatória nas localidades onde houver 
mais de um Tabelionato de Protesto de Títulos. 

Parágrafo único. Onde houver mais de um Tabelionato de Protesto de Títulos, a distribuição será feita por um Serviço instalado e mantido pelos próprios 
1belionatos, salvo se já existir Ofício Distribuidor organizado antes da promulgação desta Lei. 

Art. 8° Os títulos e documentos de dívida serão recepcionados, distribuídos e entregues na mesma data aos Tabelionatos de Protesto, obedecidos os 
critérios de quantidade e qualidade. 

Parágrafo único. Poderão ser recepcionadas as indicações a protestos das Duplicatas Mercantis e de Prestação de Serviços, por meio magnético ou de 
gravação eletrônica de dados, sendo de inteira responsabilidade do apresentante os dados fornecidos, ficando a cargo dos Tabelionatos a mera 
instrumentalização das mesmas. 

CAPÍTULO IV 

Da Apresentação e Protocolização 

Art. 9° Todos os títulos e documentos de dívida protocolizados serão examinados em seus caracteres formais e terão curso se não apresentarem vícios, 
não cabendo ao Tabelião de Protesto investigar a ocorrência de prescrição ou caducidade. 

Parágrafo único. Qualquer irregularidade formal observada pelo Tabelião obstará o registro do protesto. 

Art. 10. Poderão ser protestados títulos e outros documentos de dívida em moeda estrangeira, emitidos fora do Brasil, desde que acompanhados de 
tradução efetuada por tradutor público juramentado. 

§ 1° Constarão obrigatoriamente do registro do protesto a descrição do documento e sua tradução. 

§ 2° Em caso de pagamento, este será efetuado em moeda corrente nacional, cumprindo ao apresentante a conversão na data de apresentação do 
documento para protesto. • 

§ 3°1-ratando-se de títulos ou documentos de dívidas emitidos no Brasil, em moeda estrangeira, cuidará o Tabelião de observar as disposições do 
Decreto-lei n° 857, de 11 de setembro de 1969, e legislação complementar ou superveniente. 

Art. 11. Tratando-se de títulos ou documentos de dívida sujeitos a qualquer tipo de correção, o pagamento será feito pela conversão vigorante no dia da 
apresentação, no valor indicado pelo apresentante. 

CAPÍTULO V 
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Do Prazo 

Art. 12. O protesto será registrado dentro de três dias úteis contados da protocolização do titulo ou documento de divida. 

§ 1° Na contagem do prazo a que se refere o caput exclui-se o dia da protocolização e inclui-se o do vencimento. 

§ 2° Considera-se não útil o dia em que não houver expediente bancário para o público ou aquele em que este não obedecer ao horário normal. 

Art. 13. Quando a intimação for efetivada excepcionalmente no último dia do prazo ou além dele, por motivo de força maior, o protesto será tirado no 
primeiro dia útil subseqüente. 

CAPÍTULO VI 

Da Intimação 

Art. 14. Protocolizado o título ou documento de dívida, o Tabelião de Protesto expedirá a intimação ao devedor, no,endereço fornecido pelo apresentante 
do título ou documento, considerando-se cumprida quando comprovada a sua entrega no mesmo endereço. 

§ 1° A remessa da intimação poderá ser feita por portador do próprio tabelião, ou por qualquer outro meio, desde que o recebimento fique assegurado e 
comprovado através de protocolo, aviso de recepção (AR) ou documento equivalente. 	 • 

§ 2° A intimação deverá conter nome e endereço do devedor, elementos de identificação do título ou documento de dívida, e prazo limite para 
cumprimento da obrigação no Tabelionato, bem como número do protocolo e valor a ser pago. 

Art. 15. A intimação será feita por edital se a pessoa indicada para aceitar ou pagar for desconhecida, sua localização incerta ou ignorada, for residente 
ou domiciliada fora da competência territorial do Tabelionato, ou, ainda, ninguém se dispuser a receber a intimação no endereço fornecido pelo apresentante. 

§ 1° O edital será afixado no Tabelionato de Protesto e publicado pela imprensa local onde houver jornal de circulação diária. 

§ 2° Aquele que fornecer endereço incorreto, agindo de má-fé, responderá por perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções civis, administrativas ou 
penais. 

CAPÍTULO VII 

Da Desistência e Sustação do Protesto 

Art. 16. Antes da lavratura do protesto, poderá o apresentante retirar o título ou documento de dívida, pagos os emolumentos e demais despesas. 

Art. 17. Permanecerão no Tabelionato, à disposição do Juízo respectivo, os títulos ou documentos de dívida cujo protesto for judicialmente sustado. 

§ 1° 0 título do documento de dívida cujo protesto tiver sido sustado judicialmente só poderá ser pago, protestado ou retirado com autorização judicial. 

§ 2° Revogada a ordem de sustação, não há necessidade de se proceder a nova intimação do devedor, sendo a lavratura e o registro do protesto 
efetivados até o primeiro dia útil subseqüente ao do recebimento da revogação, salvo se a materialização do ato depender de consulta a ser formulada ao 
apresentante, caso em que o mesmo prazo será contado da data da resposta dada. 

§ 3° Tornada definitiva a ordem de sustação, o título ou o documento de dívida será encaminhado ao Juízo respectivo, quando não constar determinação 
expressa a qual das partes o mesmo deverá ser entregue, ou se decorridos trinta dias sem que a parte autorizada tenha comparecido no Tabelionato para 
retirá-lo. 

Art. 18. As dúvidas do Tabelião de Protesto serão resolvidas pelo Juízo competente.. 

CAPÍTULO VIII 

Do Pagamento 

Art. 19. O pagamento do título ou do documento de dívida apresentado para protesto será feito diretamente no Tabelionato competente, no valor igual ao 
aclarado pelo apresentante, acrescido dos emolumentos e demais despesas. 

§ 1° Não poderá ser recusado pagamento oferecido dentro do prazo legal, desde que feito no Tabelionato de Protesto competente e no horário de 
funcionamento dos serviços. 

§ 2° No ato do pagamento, o Tabelionato de Protesto dará a respectiva quitação, e o valor devido será colocado à disposição do apresentante no 
primeiro dia útil subseqüente ao do recebimento. 

§ 3° Quando for adotado sistema de recebimento do pagamento por meio de cheque, ainda que de emissão de estabelecimento bancário, a quitação 
dada pelo Tabelionato fica condicionada à efetiva liquidação. 

§ 4° Quando do pagamento no Tabelionato ainda subsistirem parcelas vincendas, será dada quitação da parcela paga em apartado, devolvendo-se o 
original ao apresentante. 

CAPÍTULO IX 

Do Registro do Protesto 

Art. 20. Esgotado o prazo previsto no art. 12, sem que tenham ocorrido as hipóteses dos Capítulos VII e VIII, o Tabelião lavrará e registrará o protesto, 
sendo o respectivo instrumento entregue ao apresentante. 

Art. 21. O protesto será tirado por falta de pagamento, de aceite ou de devolução. 

§ 1° O protesto por falta de aceite somente poderá ser efetuado antes do vencimento da obrigação e após o decursO do prazo legal para o aceite ou a 
devolução. 

§ 2° Após o vencimento, o protesto sempre será efetuado por falta de pagamento, vedada a recusa da lavratura e registro do protesto por motivo não 
previsto na lei cambial. 

§ 3° Quando o sacado retiver a letra de câmbio ou a duplicata enviada para aceite e não proceder à devolução dentro do prazo legal, o protesto poderá 
ser baseado na segunda via da letra de câmbio ou nas indicações da duplicata, que se limitarão a conter os mesmos requisitos lançados pelo sacador ao 
tempo da emissão da duplicata, vedada a exigência de qualquer formalidade não prevista na Lei que regula a emissão e circulação das duplicatas. 
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§ 4° Os devedores, assim compreendidos os emitentes de notas promissórias e cheques, os sacados nas letras de câmbio e duplicatas, bem como os 
indicados pelo apresentante ou credor como responsáveis pelo cumprimento da obrigação, não poderão deixar de figurar no termo de lavratura e registro de 
protesto. 

§ 52  Não se poderá tirar protesto por falta de pagamento de letra de cârribio contra o sacado não aceitante. (Incluído  pela Lei n° 12.767,  de 2012) 

Art. 22. O registro do protesto e seu instrumento deverão conter: 

I - data e número de protocolização; 

II - nome do apresentante e endereço; 

III - reprodução ou transcrição do documento ou das indicações feitas pelo apresentante e declarações nele inseridas; 

IV - certidão das intimações feitas e das respostas eventualmente oferecidas; 

V - indicação dos intervenientes voluntários e das firmas por eles honradas; 

VI - a aquiescência do portador ao aceite por honra; 

VII - nome, número do documento de identificação do devedor e endereço; 

VIII - data e assinatura do Tabelião de Protesto, de seus substitutos ou de Escrevente autorizado. 

Parágrafo único. Quando o Tabelião de Protesto conservar em seus arquivos gravação eletrônica da imagem, cópia reprográfica ou micrográfica do título 
ou documento de dívida, dispensa-se, no registro e no instrumento, a sua transcrição literal, bem como das demais declarações nele inseridas. 

Art. 23. Os termos dos protestos lavrados, inclusive para fins especiais, por falta de pagamento, de aceite ou de devolução serão registrados em um 
único livro e conterão as anotações do tipo e do motivo do protesto, além dos requisitos previstos no artigo anterior. 

Parágrafo único. Somente poderão ser protestados, para fins falimentares, os títulos ou documentos de dívida de responsabilidade das pessoas sujeitas 
às conseqüências da legislação falimentar. 

Art. 24. O deferimento do processamento de concordata não impede o protesto. 

CAPÍTULO X 

Das Averbações e do Cancelamento 

Art. 25. A averbação de retificação de erros materiais pelo serviço poderá ser efetuada de ofício ou a requerimento do interessado, sob responsabilidade 
do Tabelião de Protesto de Títulos. 

§ 1° Para a averbação da retificação será indispensável a apresentação do instrumento eventualmente expedido e de documentos que comprovem o 
erro. 

§ 2° Não são devidôs emolumentos pela averbação prevista neste artigo. 

Art. 26. O cancelamento do registro do protesto será solicitado diretamente no Tabelionato de Protesto de Títulos, por qualquer interessado, mediante 
apresentação do documento protestado, cuja cópia ficará arquivada. 

§ 1° Na impossibilidade de apresentação do original do título ou documento de dívida protestado, será exigida a declaração de anuência, com 
identificação e firma reconhecida, daquele que figurou no registro de protesto como credor, originário ou por endosso translativo. 

§ 2° Na hipótese de protesto em que tenha figurado apresentante por endosso-mandato, será suficiente á declaração de anuência passada pelo credor 

endossante. 

§ 3° O cancelamento do registro do protesto, se fundado em outro motivo que não no pagamento do título ou documento de dívida, será efetivado por 
,eterminação judicial, pagos os emolumentos devidos ao Tabelião. 

§ 4° Quando a extinção da obrigação decorrer de processo judicial, o cancelamento do registro do protesto poderá ser solicitado com a apresentação da 
certidão expedida pelo Juízo processante, com menção do trânsito em julgado, que substituirá o título ou o documento de dívida protestado. 

§ 5° O cancelamento do registro do protesto será feito pelo Tabelião titular, por seus Substitutos ou por Escrevente autorizado. 

§ 6° Quando o protesto lavrado for registrado sob forma de microfilme ou gravação eletrônica, o termo do cancelamento será lançado em documento 
apartado, que será arquivado juntamente com os documentos que instruíram o pedido, e anotado no índice respectivo. ___ 

CAPÍTULO XI 

Das Certidões e Informações do Protesto 

Art. 27. O Tabelião de Protesto expedirá as certidões solicitadas dentro de cinco dias úteis, no máximo, que abrangerão o período mínimo dos cinco 
anos anteriores, contados da data do pedido, salvo quando se referir a protesto específico. 

§ 1° As certidões expedidas pelos serviços de protesto de títulos, inclusive as relativas à prévia distribuição, deverão obrigatoriamente indicar, além do 
nome do devedor, seu número no Registro Geral (R.G.), constante da Cédula de Identidade, ou seu número no Cadastro de Pessoas Físicas (C.P.F.), se 
pessoa física, e o número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (C.G.C.), se pessoa jurídica, cabendo ao apresentante do título para protesto 
fornecer esses dados, sob pena de recusa. 

§ 2° Das certidões não constarão os registros cujos cancelamentos tiverem sido averbados, salvo por requerimento escrito do próprio devedor ou por 
ordem judicial. 

Art. 28. Sempre que a homonímia puder ser verificada simplesmente pelo confronto do número de documento de identificação, o Tabelião de Protesto 

dará certidão negativa. 
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Art. 29. Os cartórios fornecerão às entidades representativas da indústria e do comércio ou àquelas vinculadas à proteção do crédito, quando solicitada, 
certidão diária, em forma de relação, dos protestos tirados e dos cancelamentos efetuados, com a nota de se cuidar de informação reservada, da qual não se 
poderá dar publicidade pela imprensa, nem mesmo parcialmente. (Redação  dada  pela Lei n° 9.841,  de 5.10.1999) 

§ 1 2  O fornecimento da certidão será suspenso caso se desatenda ao disposto no caput ou se forneçam informações de protestos cancelados. 
(Redação dada  gela Lei n° 9.841 de 5.10.1999) 

§ 2° Dos cadastros ou bancos de dados das entidades referidas no caput somente serão prestadas informações restritivas de crédito oriundas de títulos 
ou documentos de dívidas regularmente protestados cujos registros não foram cancelados. (Redação dada pela Lei n° 9.841 de 5.10.1999) 

§-32-Revegade,-(Redaçãadãgppela  Lei n° 9.841 de 5.10.1999) 

Art. 30. As certidões, informações e relações serão elaboradas pelo nome dos devedores, conforme previstos no § 4° do art. 21 desta Lei, devidamente 
identificados, e abrangerão os protestos lavrados e registrados por falta de pagamento, de aceite ou de devolução, vedada a exclusão ou omissão de nomes e 
de protestos, ainda que provisória ou parcial. 

~álãç6éflál iaT-S~ 

Art. 31. Poderão ser fornecidas certidões de protestos, não cancelados, a quaisquer interessados, desde que requeridas por escrito. (Redação dada 

pela Lei n° 9.841 de 5.10.1999) 

CAPÍTULO XII 

Dos Livros e Arquivos 

Art. 32. O livro de Protocolo poderá ser escriturado mediante processo manual, mecânico, eletrônico ou informatizado, em folhas soltas e com colunas 
destinadas às seguintes anotações: número de ordem, natureza do título ou documento de dívida, valor, apresentante, devedor e ocorrências. 

Parágrafo único. A escrituração será diária, constando do termo de encerramento o número de documentos apresentados no dia, sendo a data da 
protocolização a mesma do termo diário do encerramento. 

Art. 33. Os livros de Registros de Protesto serão abertos e encerrados pelo Tabelião de Protestos ou seus Substitutos, ou ainda por Escrevente 
autorizado, com suas folhas numeradas e rubricadas. 

Art. 34. Os índices serão de localização dos protestos registrados e conterão os nomes dos devedores, na forma do § 4° do art. 21, vedada a exclusão 
ou omissão de nomes e de protestos, ainda que em caráter provisório ou parcial, não decorrente do cancelamento definitivo ció protesto. 

§ 1° Os índices conterão referência ao livro e à folha, ao microfilme ou ao arquivo eletrônico onde estiver registrado o protesto, ou ao número do registro, 
e aos cancelamentos de protestos efetuados. 

§ 2° Os índices poderão ser elaborados pelo sistema de 'fichas, microfichas ou banco eletrônico de dados. 

Art. 35. O Tabelião de Protestos arquivará ainda: 

1- intimações; 

II - editais; 

III - documentos apresentados para a averbação no registro de protestos e ordens de cancelamentos; 

IV - mandados e ofícios judiciais; 

V - solicitações de retirada de documentos pelo apresentante; 

VI - comprovantes de entrega de pagamentos aos credores; 

VII - comprovantes de devolução de documentos de dívida irregulares. 

§ 1° Os arquivos deverão ser conservados, pelo menos, durante os seguintes prazos: 

- um ano, para as intimações e editais correspondentes a documentos protestados e ordens de cancelamento; 

II - seis meses, para as intimações e editais correspondentes a documentos pagos ou retirados além do tríduo legal; 

III - trinta dias, para os comprovantes de entn:iga de pagamento aos credores, para as solicitações de retirada dos apresentantes e para os 
comprovantes de devolução, por irregularidade', aos mesmos, dos títulos e documentos de dívidas. 

§ 2° Para os livros e documentos microfilmados ou gravados por processo eletrônico de imagens não subsiste a obrigatoriedade de sue conservação. 

§ 3° Os mandados judiciais de sustação de protesto deverão ser conservados, juntamente com os respectivos documentos, até solução definitiva por 
parte do Juízo. 

Art. 36. O prazo de arquivamento é de três anos para livros de protocolo e de dez anos para os livros de registros de protesto e respectivos títulos. 

CAPÍTULO XIII 
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Dos Emolumentos 

Art. 37. Pelos atos que praticarem em decorrência desta Lei, os Tabeliães de Protesto perceberão, diretamente das partes, a título de remuneração, os 
emolumentos fixados na forma da lei estadual e de seus decretos regulamentadores, salvo quando o serviço for estatizado. 

§ 1° Poderá ser exigido depósito prévio dos emolumentos e demais despesas devidas, caso em que, igual importância deverá ser reembolsada ao 
apresentante por ocasião da prestação de contas, quando ressarcidas pelo devedor no Tabelionato. 

§ 2° Todo e qualquer ato praticado pelo Tabelião de Protesto será cotado, identificando-se as parcelas componentes do seu total. 

§ 3° Pelo ato de digitalização e gravação eletrônica dos títulos e outros documentos, serão cobrados os mesmos valores previstos na tabela de 
emolumentos para o ato de microfilmagem. 

CAPÍTULO XIV 

Disposições Finais 

Art. 38. Os Tabeliães de Protesto de Títulos são civilmente responsáveis por todos os prejuízos que causarem, por culpa ou dolo, pessoalmente, pelos 
substitutos que designarem ou Escreventes que autorizarem, assegurado o direito de regresso. 

Art. 39. A reprodução de microfilme ou do processamento eletrônico da imagem, do título ou de qualquer documento arquivado no Tabelionato, quando 
autenticado pelo Tabelião de Protesto, por seu Substituto ou Escrevente autorizado, guarda o mesmo valor do original, independentemente de restauração 
judicial. 

Art. 40. Não havendo prazo assinado, a data do registro do protesto é o termo inicial da incidência de juros, taxas e atualizações monetárias sobre o 
valor da obrigação contida no título ou documento de dívida. 

Art. 41. Para os serviços previstos nesta Lei os Tabeliães poderão adotar, independentemente de autorização, sistemas de computação, microfilmagem, 
gravação eletrônica de imagem e quaisquer outros meios de reprodução. 

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de setembro de 1997; 176° da Independência e 109° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
íris Rezende 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 11.09.1997 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 12.767,  DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.  

Dispõe sobre a extinção das concessões de serviço público de energia elétrica e a 
prestação temporária do serviço e sobre a intervenção para adequação do serviço 

Mensagem de veto 	 público de energia elétrica; altera as Leis n 21  8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
11.508, de 20 de julho de 2007, 11.484, de 31 de maio de 2007, 9.028, de 12 de 
abril de 1995, 9.492, de 10 de setembro de 1997, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
12.024, de 27 de agosto de 2009, e 10.833, de 29 de dezembro' de 2003; e dá 
outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO E PRESTAÇÃO TEMPORÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 1 2  Na extinção da concessão de serviço público de energia elétrica com fundamento no disposto nos incisos III e VI do caput do art. 35 da Lei n 2  8.987 

de 13 de fevereiro de 1995 o poder concedente observará o disposto nesta Lei. 

Art. 22  Extinta a concessão, o poder concedente prestará temporariamente o serviço, por meio de órgão ou entidade da administração pública federal, até 
que novo concessionário seja contratado por licitação nas modalidades leilão ou concorrência. 

§ 1 2  Não recairá sobre o poder concedente qualquer espécie de responsabilidade em relação a tributos, encargos, ônus, obrigações ou compromissos com 
terceiros ou empregados referentes ao período anterior à declaração da extinção da concessão. 

§ 22  Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou entidade de que trata o caput fica autorizado a realizar a contratação temporária 

de pessoal imprescindível à prestação do serviço público de energia elétrica, nos termos e condições estabelecidos na Lei n 2  8.745 de 9 de dezembro de 1993  

até a contratação de novo concessionário. 

§ 32  O órgão ou entidade de que trata o caput poderá receber recursos financeiros do poder concedente para assegurar a continuidade e a prestação 
adequada do serviço público de energia elétrica. 

§ 42  O órgão ou entidade de que trata o caput poderá aplicar os resultados homologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e receber 
recursos de Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e Reserva Global de Reversão - RGR, nos termos definidos 
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

§ 52  As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o caput na prestação témporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário, 
nos termos do edital de licitação. 

§ 62  O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão ou entidade de que trata o caput, em razão das atividades exercidas no período 
da prestação temporária do serviço público de energia elétrica. 

Art. 32  9 órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço público de energia elétrica deverá: 

I - manter registros contábeis próprios relativos à prestação do serviço; 

II - prestar contas à Aneel e efetuar acertos de contas com o poder concedente; 

III - disponibilizar publicamente, inclusive em sítio da internet, as contas de que trata o inciso II. 

Art. 42  O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço público assumirá, a partir da data de declaração de extinção, os direitos e 
obrigações decorrentes dos contratos firmados com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS e com a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - 
CCEE e dos contratos de compra e venda dé energia elétrica celebrados pela sociedade titular da concessão extinta, mantidos os termos e bases originalmente 

pactuados. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo observará.o previsto no § 1 2  do art. 22, não recaindo sobre o órgão ou entidade responsável pela prestação 
temporária do serviço público qualquer espécie de responsabilidade em relação aos direitos e obrigações referentes ao período anterior à declaração da extinção 

da concessão. 

CAPITULO II 

DA INTERVENÇÃO PARA ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 52  O poder concedente, por intermédio da Aneel, poderá intervir na concessão de serviço público de energia elétrica, com o fim de assegurar sua 
prestação adequada e o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 

§ 1 2  .0 ato que declarar a intervenção conterá a designação do interventor, o valor de sua remuneração, o prazo, os objetivos e os limites da intervenção. 

§ 22  O prazo da intervenção será de até 1 (um) ano, prorrogável uma vez, por até mais 2 (dois) anos, a critério da Aneel. 

§ 32  O interventor será remunerado com recursos da concessionária. 

§ 42  Não se aplicam à concessionária de serviço público de energia elétrica sob intervenção as vedações contidas nos 	62  e 10 da Lei n° 8.631 de 4  

de março de 1993.  

§ 52  Nas intervenções na concessão de serviço público de energia elétrica de que trata esta Lei, não se aplica o disposto nos arts. 32 a 34 da Lei n 2  8.987  

de 13 de fevereiro de 1995.  

Art. 62  Declarada a intervenção na concessão de serviço público de energia elétrica, a Aneel deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, instaurar procedimento 
administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 1 2  Se ficar comprovado que a intervenção não obserVou os pressúpostos legais e regulamentares, será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser 
imediatamente'devolvido à concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização. 

§ 22  O procedimento administrativo a que se refere o caput deverá ser concluído no prazo de até 1 (um) ano. 
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Art. 72  A intervenção na concessão de serviço público de energia elétrica implica a suspensão do mandato dos administradores e membros do conselho 
fiscal, assegurados ao interventor plenos poderes de gestão sobre as operações e os ativos da concessionária e a prerrogativa exclusiva de convocar a 
assembleia geral nos casos em que julgar conveniente. 

Art. 82  Ao assumir suas funções, o interventor na concessão de serviço público de energia elétrica deverá: 

I - arrecadar, mediante termo próprio, todos os livios da concessionária e os documentos de interesse da administração; e 

II - levantar o balanço geral e o inventário de todos os livros, documentos, dinheiro e demais bens da concessionária, ainda que em poder de terceiros, a 
qualquer título. 

Parágrafo único. O termo de arrecadação, o balanço geral e o inventário deverão ser assinados também pelos administradores em exercício no dia anterior 

à intervenção, os quais poderão apresentar, em separado, declarações e observações que julgarem a bem dos seus interesses. 

Art. 92  O interventor na concessão de serviço público de energia elétrica prestará contas à Aneel sempre que requerido e, independentemente de qualquer 
exigência, no momento em que deixar suas-funções, responderá civil, administrativa e criminalmente por seus atos. 

§ 1 2  Os atos do interventor que impliquem disposição ou oneração do patrimôrlio da concessionária, admissão ou demissão de pessoal dependerão de 

prévia e expressa autorização da Aneel. 

§ 22  Sem prejuízo do disposto no § 1 2, caberá recurso para a Aneel, sem efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contra qualquer deèisão do 
interventor. 

Art. 10. Os administradores da concessionária de serviço público de energia elétrica em exercício no dia anterior à intervenção deverão entregar ao 
interventor, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da edição do ato que declarar a intervenção, documento assinado no qual conste: 

I - nome, nacionalidade, estado civil e endereço dos administradores e membros do conselho fiscal em exercício nos últimos 12 (doze) meses anteriores à 
declaração da intervenção; 

II - mandatos que tenham outorgado em nome da concessionária, indicando o seu objeto, nome e endereço do mandatário; 

III - bens móveis e imóveis pertencentes à concessionária que não se encontrem no estabelecimento ou de posse da pessoa jurídica; e 

IV - participações que cada administrador ou membro do conselho fiscal tenha em outras sociedades, com a respectiva indicação. 

§ 1 2  O documenta pode ser firmado em conjunto e dispensa, nesse caso, a necessidade de entrega individual. 

§ 22  A Aneel ou o interventor poderão requerer aos administradores outras informações e documentos que julgarem pertinentes. 

Art. 11. Os administradores e membros do conselho fiscal da concessionária de serviço público de energia elétrica sob intervenção responderão por seus 

atos e omissões, na forma da Lei n2  6.404 de 15 de dezembro de 1976.  

Parágrafo único. Os administradores respondem solidariamente pelas obrigações assumidas pela concessionária durante sua gestão, nas hipóteses 

previstas nos incisos I e II do art. 158 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976.  

Art. 12. Os acionistas da concessionária de serviço público de energia elétrica sob intervenção terão o prazo de 60 (sessenta) dias, contado do ato que a 
determinou, para apresentar à Aneel um plano de recuperação e correção das falhas e transgressões que ensejaram,a intervenção, contendo, no mínimo: 

I - discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a serem empregados; 

II - demonstração de sua viabilidade econômico-financeira; 

III - proposta de regime excepcional de sanções regulatórias para o período de recuperação; e 

IV - prazo necessário para o alcance dos objetivos, que não poderá ultrapassar o termo final da concessão. 

§ 1 2  A adoção de qualquer meio de recuperação não prejudica as garantias da Fazenda Pública aplicáveis à cobrança dos seus créditos nem altera as 
definições referentes a responsabilidade civil, comercial ou tributária, em especial no que se refere à aplicação do art. 133 da Lei ris 2 .1"17 de 25 de outubro de 

• 9Â6_,_ 

(Revogado  pela Lei n° 12.839 de 2013) 

Art. 13. O deferimento pela Aneel do plano de recuperação e correção das falhas e transgressões cessará a intervenção, devendo a concessionária: 

I - apresentar certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias; e 

II - enviar trimestralmente à Aneel relatório sobre o cumprimento do plano de recuperação e correção das falhas e transgressões até a sua efetiva 
conclusão. 

§ 1 2,  Caso a concessionária não atenda ao disposto neste artigo, aplica-se o disposto no art. 38 da Lei n 2  8.987 de 13 de fevereiro de 1995.  

§ 22  Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pela concessionária durante a intervenção e aprovados previamente pelo poder concedente terão 
privilégio geral de recebimento, na hipótese de extinção da concessão em decorrência da aplicação desta Lei. 

§ 32  O disposto no § 22  não se aplica aos créditos de natureza tributária, devendo-se observar o disposto no caput do art. 186 da Lei n° 5.172,  de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Art. 14. Caso o plano de recuperação e correção das falhas e transgressões seja indeferido pela Aneel ou não seja apresentado no prazo previsto no art. 
12, o poder concedente poderá adotar, dentre outras, as seguintes medidas: 

- declaração de caducidade, nos termos do art. 38 da Lei n° 8.987 de 13 de fevereiro de 1995' 

II - cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos 
sócios, nos termos da legislação vigente; 

III - alteração do controle societário; 

IV - aumento de capital social; ou 

V - constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em pagamento dos créditos, os ativos do devedor. 
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§ 1 2  Os acionistas da concessionária sob intervenção serão intimados do indeferimento do plano de recuperação para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
apresentar pedido de reconsideração à Aneel. 

§ 22  A Aneel deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contado do recebimento do pedido de reconsideração de que trata o § 1 2, apresentar sua 
manifestação, que será tida como definitiva. 

Art. 15. A concessionária de serviço público de energia elétrica sob intervenção fica autorizada a receber recursos financeiros do poder concedente para 
assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço concedido enquanto durar a intervenção. 

Parágrafo único. Encerrada a intervenção, a concessionária de serviço público de energia elétrica ou a pessoa jurídica que assumir a concessão, nos 
termos.do art. 14 desta Lei, deverá restituir os valores recebidos da União Federal no prazo de 90 (noventa) dias. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Os administradores da concessionária de serviço público de energia elétrica sob intervenção ou cuja concessão seja extinta na forma do art. 1 2 
 ficarão com todos os seus bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los até a apuração e a liquidação final de 

suas responsabilidades. • 

§ 1 2  A indisponibilidade prevista neste artigo atinge a todos aqueles que tenham estado no exercício das funções de administração da concessionária de 
serviço público de energia elétrica nos 12 (doze) meses anteriores ao ato que determinar a intervenção ou declarar a extinção. 

§ 22  O disposto neste artigo não se aplica: 

I - aos bens considerados inalienáveis ou impenhoráveis pela legislação em vigor; e 

II - aos bens objeto de contrato de alienação, de promessa de compra e venda e de cessão de direito, desde que o respectivo instrumento tenha sido 
levado a registro público até 12 (doze) meses antes da data de declaração da intervenção ou da extinção. 

§ 32  A apuração de responsabilidades referida no caput será feita mediante inquérito a ser instaurado pela Aneel. 

§ 42  (VETADO). 

§ 52  (VETADO): 

I - a Aneel, de ofício ou a requerimento de qualquer interessado que não tenha sido indiciado no inquérito, após aprovação do respectivo relatório, 
determinará o levantamento da indisponibilidade; 

II - será mantida a indisponibilidade com relação às pessoas indiciadas no inquérito após aprovação do respectivo relatório pelo órgão fiscalizador. 

Art. 17. A Aneel poderá estabelecer regime excepcional de sanções regulatórias durante o período de prestação temporária do serviço público de energia 

elétrica de que trata o art. 22  e nas hipóteses de intervenção. 

Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica os regimes de recuperação judicial e extrajudicial previstos na Lei n 2 
 11 101  de 9 de fevereiro de 2005 salvo posteriormente à extinção da concessão. 

Art. 19. Aplica-se .o disposto nesta Lei às permissões de serviço público de energia elétrica. 

Art. 20. O inciso VII do § 1 2  do art. 38 da Lei n2  8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 38. 	  

§ 1 2  

\AL a concessionária não atender a intimação do poder concedente para, em 180 (cento e oitenta) dias, apresentar a documentação -

relativa a regularidade fiscal, no curso da concessão, na forma do art. 29 da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993. 

	 " (NR) 

Art. 21. Os prazos de suspensões de pagamentos de tributos concedidas mediante atos concessórios de regime especial de drawback que, nos termos do 

art. 42  do Decreto-Lei n2  1.722 de 3 de dezembro de 1979 tenham termo no ano de 2012 poderão ser prorrogados, em caráter excepcional, por 1 (um) ano, 
contado a partir da respectiva data de termo. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a atos concessórios de drawback cujos prazos de pagamento de tributos já tenham sido objeto das 

prorrogações excepcionais previstas no art. 13 da Lei n 2  11.945 de 4 de  junho de 2009 no art. 61 da Lei n 2  12.249 de 11 de  junho de 2010, ou no art. 8 2  da Lei 

n2  12.453 de 21 de  julho de 2011.  

Art. 22. A Lei n2  11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 22 	  

§ 42 	  

L se, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da sua publicação, a administradora da ZPE não tiver iniciado, sem motivo 
justificado, as obras de implantação, de acordo com o cronograma previsto na proposta de criação; 

" (NR) 

"Art. 32 	  

V - decidir sobre os pedidos de prorrogação dos prazos previstos nos incisos I e II do § 4 2  do art. 22  e no caput do art. 25 protocolados 

a partir de 1 2  de junho de 2012; 

VI - declarar a caducidade da ZPE no caso de não cumpfimento dos prazos previstos nos incisos I e II do § -42  do art. 22  e no caput do 

art. 25. 
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	 " (NR) 

"Art. 25. O ato de criação de ZPE já autorizada até 13 de outubro de 1994 caducará se até 31 de dezembro de 2015 a administradora 
da ZPE não tiver iniciado, sem motivo justificado, as obras de implantação." (NR) 

Art. 23., O art. 32  da Lei n2  11.484, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar acrescidOdo seguinte § 62: 

"Art. 32 	  

§12_ O disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-Lei n 9  37, de 18 de novembro de 1966, e no Decreto-Lei n9  666, de 2 de julho de 1969, 

não se aplica aos produtos importados nos.termos do § 52." (NR) 

Art. 24. O, inciso I do § 1 2  do art. 22 da Lei n9  9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22. 	  

. § 1 2 	  

L aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei ri2  6.024, de 13 de março de 1974, e nos Decretos-Leis n ós 
73, de 21 de novembro de .1966, e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, e para a intervenção na concessão de serviço público de energia 
elétrica; , 

" (NR) 

Art. 25. A Lei n2  9.492, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1 2 	  

Parágrafo único Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas." (NR) 

"Art. 21. 	  

§12_ Não se poderá tirar protesto por falta de pagamento de letra de câmbio contra o sacado não aceitante." (NR) 

Art. 26. O § 72  do art. 42  da Lei n2  10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 42 	  

§ 72  Para efeito do disposto no § 6 2, consideram-se projetos de incorporação de imóveis de interesse social os destinados à 
construção de unidades residenciais de valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, 

de que trata a Lei n2  11.977, de 7 de julho de 2009. 

" (NR) 

Art. 27. O caput do art. 22  da Lei n2  12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22 Até 31 de dezembro de 2014, a empresa construtora contratada para construir unidades habitacionais de valor de até R$ 

100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a Lei n 2  11.977, de 7 de julho de 
2009, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita 
mensal auferida pelo contrato de construção. 

	 " (NR) 

Art. 28. O art. 61 da Lei n 2  10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 61. 	  

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se também ao produto exportado sem saída do território nacional, na forma 
disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para ser: 

VIII - entregue no País: 

a) para ser incorporado a produto do setor aeronáutico industrializado no território nacional, na hipótese de industrialização por 
encomenda de empresa estrangeira do bem a ser incorporado; ou 

b) em regime de admissão temporária, por conta do comprador estrangeiro, sob a responsabilidade de terceiro, no caso de aeronaves; 

IX - entregue no País a órgão do Ministério da Defesa, para ser incorporado a produto de interesse da defesa nacional em construção 
ou fabricação no território nacional, em decorrência de acordo internacional." (NR) 

Art. 29. Prorroga-se até 31 de dezembro de 2016 a vigência da Lei n 2  8.989 de 24 de fevereiro de 1995.  

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191 2  da Independência e 124 2  da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Edison Lobão 
Luis Inácio Lucena Adams 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.12.2012 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/  Ato2011-2014/2012/Lei/L12767.htm#art25 	 4/5 



20/02/2018 	 L12767 

http://www.planalto.gov.br/CCM1_03/  Ato2011-2014/2012/Lei/L12767.htm#art25 	 5/5 



26/02/2018 	 Lei n° 11.331, de 26 de dezembro de 2002 - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ficha informativa 

LEI N° 11.331, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002 

Dispõe sobre os emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços 
notariais e de registro, em face das disposições da Lei federal n. 10.169, de 29 de 

dezembro de 2000 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Do Fato Gerador 

Artigo 1° - Os emolumentos relativos aos serviços notariais e de registro têm por 
fato gerador a prestação de serviços públicos notariais e de registro previstos no 
artigo 236 da Constituição Federal e serão cobrados e recolhidos de acordo com a 
presente lei e as tabelas anexas. 

Dos Contribuintes e Responsáveis 

Artigo 2° - São contribuintes dos emolumentos as pessoas físicas ou jurídicas que 
se utilizarem dos serviços ou da prática dos atos notariais e de'registro. 
Artigo 3° - São sujeitos passivos por substituição, no que 'se refere aos 
emolumentos, os notários e os registradores. 

Da Base de Cálculo 

Artigo 4° - As tabelas discriminam a base de cálculo dos atos sujeitos à cobrança 
de emolumentos e são integradas por notas explicativas. 
Artigo 5° - Os valores dos emolumentos são fixados de acordo com o efetivo custo 
e a adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados, levando-se em 
conta a natureza pública e o caráter social dos serviços notariais e de registro, 
atendidas, ainda, as seguintes regras: 

- os valores dos emolumentos constam de tabelas e são expressos em moeda 
corrente do País; 
II - os atos comuns aos vários tipos de serviços notariais e de registro são 
remunerados por emolúmentos específicos, fixados para cada espécie de ato; 
III - os atos específicos de cada serviço são classificados em: 
a) atos relativos a situações jurídicas sem conteúdo financeiro; 
b) atos relativos a situações jurídicas com conteúdo financeiro, cujos emolumentos 
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TABELA IV 

Itã Discriminação 

DOS TABELIONATOS DE PROTESTO DE TITULOS 
Ao 	Ao 	À 	Comp. Do Tribunal de 

Cedidas 
Tabelião Estado Servand Registro Justiça 	Total 

civil 

1 Pelo acolhirnanto do acaba ou devolução, recebimento do pagamento, desisténcla ou sustaçëo judiciai 
definitiva 
do protesto de titulo, documento de dívida ou indicação, apreaentado a protesto, Inclusos a 
apresentação, 
distribuição, prot000lização, miCrofilmagern ou , gravação eletrônica da Imagemdo titulo ou documento de 
dívida 
e o processamento de dados, intimação, além das despesas de tarifa postal, condUção e edital: 

A Alé 
Vaiares bésic 

B Acima atá 
49,00 2,28 0,85 0,48 0,12 , 0,12 

de 
C Acima 

4900 
iat4 

98,00 4,48 1,27 0,94 0,23 0,23 7,14 

de 
D Mima 

96,00 
ate 

197,00 9,03 2,56 1,90 0,47 0,47 14,44 

de 
E Acima 

10700 
ata 

295,00 13,49 3,83 2,84 0,71 0,71 21,58 

de 295,00 393,00 16,05 5,13 3,80 0,95 
F Mima 

de 
G Acima 

393,00 até 
até 

491,00 22,81 6,43 4,78 1,19 01,9519 2838',1888  

de 
H Acima 

491,00 
até 

590,00 27,08 7,69 5,70 1,42 1,42 43,32 

de 
I Mima 

590,00 
até 

668,00 31,54 8,99 6,66 1,67 1,67 . 50,62 

de 
J Acima. 

680,00  
até 

786,00 38,10 10,26 7,60 1,90 1,90 57,78 

de 
K Acima 

786,00 - 
até 

885,00 40,66 11,56 9,56 2,14 2,14 65,06 

de 885,00 983,00 45,13 12,82 9,50 2,37 2,37 ,20 
L Mime 416 

de 963,00 1.180,00 54,15 15,39 11,40 2,85 245 88,84 

M Acinta 110 
de 

N Acima 
1,180,00 

até 
1,378,00 63,18 17,95 13,30 3,32 3,32 101,08 

de 
O Acima 

1.376.00 
até 

1.573,00 72,20 20,52 15,20 3,80 380 115,52 

de 
P Acima 

1.573,00 
até 

1.769,00 81,23 23,06 17,10 4,27 4,27 129,96 

de 
Acima 

1.789,00 
até 

1.955,00 90,34 25,88 19.02 4,74 4,75 144,55 

de 
R Mime 

1.966,00 
até 

2280,00 103,82 29,51 21,88 5,46 5„46 168,11 

de 
S Acima 

2.260,00 
até 

2455,00 117,37 33,36 24,71 6,18 5,18 187,79 

de 
T Acima 

2.555.00 
até 

2.850.00 130,92 37,21 2745 6,89 5.119 200,40 

de 
ti Acima 

2,850,00 
até 

3145,00 144,47 41,06 30,42 7,60 7,60 231,18 

da 
V Acima 

3.145,00 
até 

3.440,00 158,03 44,91 33,27 8,32 6,32 252,64  

de 
X Mima 

5440,00 
até 

3.932,00 180,63 51,34 30,03 9,61 951 239.00 

de 3.932,00 4.226,00 194,13 55,17 40,87 10,22 10,22 310,61 
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de 4226,00 4.620,00 212,23 60,92 44,68 11,17 11,17 339,67 
V Acima a è 

de 4.620,00 7.864,00 230,29 65,45 48,48 12,12 12,12 368,46 
Z Acima 

da  	7,864,00 345,00 , 98,05 72,63 18,18 18,16 552,00 

2 Pelo protesto lavrado e o cancelamento definitivo do registro ou dos seus efeitos, inclusos e apresentação, 
disbibuição, protocollzaçào, microfilmagem ou gravação eletrônica da Imagem dos documentos e o 
processamento 
de dadas, inclusive do protesto, a Intimação, de titulo, documento de divida ou indicação: silo 
devidas os 
emolumentos previstos no item 1, acrescidos de 50% (cinquenta por cento), alem das despesas de remessa 
postal, 
condução e publicação de 
edital. 

3 Cedida°, inclusa a busca, quando houver: 

de apontamento, positiva ou negativa de protesto, de cancelamento osu de sustação de seus efeitos, negativa 
a) ais 

nomonimo, individual ouou sob forma de relação para entidade de classe, Independente do número de 

Páginas, a 
cada período de 5 (cinco) 
anos: 

a-1 por pessoa: 	
2,94 	0,84 	0,62 	0,15 	0,15 	4,71  

a2 quando expedida para atendimento de convênio firmado entra o governo Federal, Estadual ou Muniçipal 

entidade representativa dos Tabeliães de Protesto de Títulos, destinada a programas habltecionela de 
interesse 

social, sob-forma de relação, por 
nome: 	 0,85 	0,24 	0,18 	0,04 	0,04 	1 ,36 

Sob forma de relação para entidades privadas, representativas da indústria e do comércio ou aquelas 

b) Vinculadas a 
proteção do crédito, de fornecimento diário, de protestos lavrados ou de cancelamentoe 

efetuados: 
b.{ 	pela certidão lornecida a cada entidade requerente: 

	

2,94 	0,84 	0.62 	0,15 	0,15 	4,71 

b.2 	a cada nome e doctrnento do protesto, do cancelamento ou ria taça° de seus efeitos, 
relacionado na 

certidão, mais os valore* fixados no sub-ftem 'a-2'. 

ite Discriminação 
m 

Ao 	Ao 	A 	Comp. Do Trbunal 
Cart.das 	 de 

Tabelião Estado Serventi Registro Justiça 	Total 
as 	CM 

4 XeroorSpla ou fotocõpia de documento lavrado ou arquivado n cartório, autenticautenticada peio próprio tapeilonato 
de protesto, por página 

0,48 	0,13 	0,10 	0,02 	0,02 	0,76 

5 Cópia de documento microfilmado ou gravado eletronicamente no cartório, au nticada paio prõpdo 
tabelionato de 
protesto, por 

7,14 

8 Busca em arquivo de procurações, de credenciamento ou de índices de arquivou para fins de 
intimação de 
procurador ou Informação, do título apontado ou protesto registrado, por nome ou documento de 
identificação: 

0,19 	0,05 	0,04 	0,01 	0,01 	0,30 

7 Buscas outras, que não sejam para fornecimento de certidões, por título, pessoa, documento de identificação 
ou 
protesto, a cada período de 5 (cinco) anos 
pesquisado: 0,19 	0,05 	0,04 	0,01 	0,01 	0,30 

8 Informação complementar de existência de protesto ou não, sobre dados ou elementos do registro, prestado 
sob 
qualquer forma ou meio, quando o interessado dispensar a certidão, referente a cada período de 5 (cinco) 
anos, 
por pessoa ou documento: 

0,31 	0,08 	0,06 	0,02 	0,02 	0,47 

Pagina: 	 4,46 	1,27 	0,94 	0,23 	0,23 
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NOTAS EXPUCATIVAS 
1 Nenhum valor será devido ao tabelião pelo exame do 

titulo ou documento de divida, devolvido ao apresentante 
por motivo de irregularidade formal. 

2 Quando o documento for solicitado para remessa 
pelo correio, poderá ser cobrado o valor da tarifa postai e 
desposes correspondentes. 

3 A despesa de condução a ser cobrada pela entrega 
da iMimação procedida diretamente pato tebelionato, será 
a equivalente ao do valor da tarifa de ónibus ou qualquer 
outro meio da'transporte coletivo utilizado e existente den-
tro do Município, em número certo, necessário ao cumpri-
mento do percurso de ida e volta do tebelionato ao destina-
tário. 

Parágrafo único. Quando não houver linha de transpor-
te coletivo remar ou o percurso a ser cumprido extrapolar 
o o perímetro urbano do Município, em cumprimento à 
intimação em localidade diferente ou em observância às 
determinações Meardes L Comarcas agrupadas, o valor 
a ser cobrado será o equivalente ao do meio de transporta 
atternativo utilizado, ainda que em veiculo automotor de 
caráter particular, dado que não ultrapasse ao valor igual 
ao da condução dos Oficiais de Justiça do Foro Judicial. 

4 0 valor da despesa com remessa postal da intimação 
a ser cobrado, será o equivalente ao estabelecido no con-
trato firmado pelo tabefionato com a E.B.C.T. - Empresa 
Baldeira de Correios • Telégrafos ou com empresa espe-
cializada contratada para prestação desse serviço. 

5 A despesa com publicação de Edital a ser cobrada, 
será a equivalente à do valor estabecido no contrato ou 
contrairia firmado peto tebelionato de protesto com o veí-
culo de imprense especializado de circulação na Comarca, 
onde houver. 

6 A apresentação a protesto, de titules, documentos de 
dividas e indicações, indagando de prévio depósito dos 
valo-res dos emolumento' e de qualquer outra despesa, 
cujos valores serão paga pelos respectivos interessados no 
ato drive do protesto ou, quando protestado o titulo, no 
ato do piado do cancelamento do respectivo registro ou no 
da Gustação judiciai delineava de seus efeitos, salvo na sue-
tação judicial do protesto que serão cobrados do sucuris-
benta quando tomada em caráter definitivo, hipóteses em 
que serão observados para o cálculo, cobrança 'e recolhi-
mentos, os seguintes critérios: 

a - por mana do aceita, devolução, pagamento do 
titulo ou desistáncia do protesto em cartório, com base nos 
valores da tabela e das despesas em vigor na data da pro-
tocolizai° do tkulo; 

b - por ocasião do pedido do cancelamento do protesto 
ou da rinerminação judiciai de suataçáo definitiva do pro-
testo ou de seus efeitos, com base nos valores da tabela e 
das aspam em vigor na data em que ocorrer os respecti-
vos recebimentos, hipóteses em que, para para fine do 
cicuta, uri considerada a faixa de relerincia do titulo da 
data dogue protocolização para protesto; 

b,1 pelo cancelamento do protesto de titulo ou docu-
mento de divida apresentado à serventia antes da vigência  

da nova sistemática introduzida peta Lei na 10,714100, em 
30 de março de 2001, são devidos emolumentos apenas à 
razão de 50% Icinquanta por cento) dos valores previstos 
no item 1 da tabela. 

8.1 Na vacinei' da serventia de protesto, deverão sei 
contabilizados em livro próprio e repassados ao final de 
cada mas, ao ex-titular ou designado, responsável pata 
Imatura do protesto, ou na falta destes, a quem de direito, 
e pelo periodo de 5 Irina) anos, os valores das despesa 
do protesto e de 213 ligues terça partes) dos valores doa 
emolumentos fixada no item 2, recebidos pela serrada 
por ocasião do cancelamento do protesta 

6.2 0 recolhimento será sempre de naponsabilidade 
do tabelião titular ou do designado responsavél pelo some 
&ente da serventia. ne totalidade das parcelas dos arma-
mentos devidos, a partir de marrareis do efetivo recebi-
mento, inclusive na hipótese previna no item 6.1. 

7 Havendo interesse da administração pública fadarei 
estadual ou municipal, os tabelionatos de protesto de titu-
la e de outros documentos de dívida ficam obrigados a 
recepcionar para protesto conium ou falimertmr, em certi-
dões de divida ativa, ~Mirante inscritas, indepadate 
de prévio depósito dos emolumentos, custas, contribuição' 
e de qualquer outra despesa, cujos valores serão pagou na 
forma prevista no Item 6. 

8 Compreendem-a como`títulos re outros documento 
de dívidas, sujeitos a protesto comum ou Jamanta, 02 
títulos de crédito, como tal definidos em lei, e os doceernan-
tos considerados como titula executivos judiciais ou extra-
judiciais pela legislação processual, inclusiva as certidões 
da divida ativa inscritas de interesse da União, doe Editados 
e dos Munícipios, em ralação aos quais a apresentação a 
protesto independa de prévio depósito doe emolurnentog 
custas, contribuições e de qualquer outra despesa, cujo: 
valores serão pagos pelos respectivos interessados no ate 
eivo do protesto ou, quando protestado o titulo ou docu-
mento, no ato do pedido do cancelamento de seu registro, 
observados os valores dos emolumento" e das despesas 
vigentes na data da prot000lização do Medo ou domeis.* 
tonos casos de acoite, devolução, pagamento ou Mina-
ria do protesto ou, da data do cancelamento do protesta 
observando-sa nesse caso no cálculo, a faixa de referência 
do titulo ou documento na data de sua protocolzação. 

9 A informação sobre existência de protesto prevista 
no item 8 da tabela, deverá sor arquivada ou armazenada 
em maio magnético ou elatronico de dados pelo praxe 
minis de UM (canto e canta) dia.. 

10 Os valores de emolumentos prevista no item 8 da 
tabela não se aplicam às informações meramente indicati-
vas da existiras ou não de protesto e respectivos tabefio- 
natos, prestadas por serviço centralizado dos tabeionatoe 
de protesto, via sistema eledriSnico de comunicação, tataca 
municação ou de processarnanto de dados "internar ainda 
que sob gestão de ~idade representadas dos titulara 
dessas serventia, caso em que, tais antidades raio estão 
sujeitas ao pagamento de quailquer valor pelos dados for , 

 acida. 
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I - SUGESTÕES PARA COBRANÇA EXTRAJUDICIAL 

1) Protesto extrajudicial da certidão da dívida ativa 
(CDA) 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou 
improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 5135, em que a Confederação Nacional da Indústria 
(CNI) questionou norma que incluiu, no rol dos títulos 
sujeitos a protesto, as Certidões de Dívida Ativa (CDA) da 
União, dos estados, do Distrito Federal, dos municípios é 
das respectivas autarquias e fundações públicas. Por 
maioria, o Plenário entendeu que a utilização do protesto 
pela Fazenda Pública • para proMover a cobrança 
extrajudicial de CDAs e acelerar a recuperação de créditos 
tributários é constitucional e legítima. O Plenário seguiu o 
voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, e acolheu 
também sua proposta de tese para o julgamento. A tese 
fixada foi: "O protesto das certidões de dívida ativa 
constitui mecanismo constitucional e legítimo por não 
restringir de forma desproporcional quaisquer direitos 
fundamentais garantidos aos contribuintes e, assim, não 
constituir sanção política". 
A norma questionada pela CNI é o parágrafo único do 
artigo 1 2  da Lei 9.492/1997, que foi acrescentado pelo 
artigo 25 da Lei 12.767/2012 para incluir as CDAs no rol 
dos títulos sujeitos a protesto. De acordo com a lei, 
protesto é o ato formal e solene pelo qual se proVa a 
inadimplência e o descumprimento de obrigação originada 
em títulos e outros documentos de dívida. 
O Tribunal de Contas do Estado:',de São PaulT.já:Oitendia 
que ",é -  possível que os Muni4ios enviem) a protesto 



extrajudicial as Certidões da Dívida Ativa, documentos 
estes hábeis , para tanto, nos termos da Lei Federal n° 
9492/97, auxiliando tal sistemática na otimização ° da 
cobrança dos créditos municipais e possibilitando a 
redução do montante inscrito a esse título" (Tribunal 
Pleno, TC n° 041852/026/10, sessão de 8.2.2012). 
No mesmo sentido, o Conselho Nacional de Justiça 
recomendava o protesto da certidão da dívida ativa como 
meio de agilizar o pagamento de títulos e outras dívidas 
devidas ao governo, inibir a inadimplência e contribuir 
para a redução do volume de execuções fiscais ajuizadas. 
(CNJ - PP 200910000045376 - relatora Conselheira 
MORGANA DE ALMEIDA RICHA - 102á Sessão - j. 
6/4/2010 - DJe n 2  62/2010 em 8/4/2010 pág. 8/9). 

2) Conciliação Extrajudicial 

A coríciliação é meio rápido de promover aumento da 
arrecadação com diminuição dos ajuizamentos. Além 
disso, contribui para a diminuição da disseminada 
percepção de que a falta de pagamento de créditos 
inscritos não resulta em nenhuma consequência concreta 
rápida. O Município, na forma da lei local, pode promover 
acordos no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania da Comarca ou, se nãO instalado, celebrar com o 
Tribunal de Justiça de São Paulo convênio para instalação, 
buscando, se o caso, apoio de universidades e instituições 
de ensino. .0 Tribunal de Justiça conta com o Núcleo 
Permanente de Métodos Consensuais de Solução de 
Conflitos; o qual tem, entre outras,. 'as atribuições de 
desenvolver a Política Judiciária de tratamento adeqgado 
dos conflitos de interesses estabeleci4 na Resolução n 2 

 125 do Conselhá Nacional de, atuar, 
interlocução com outros Tribunais 



6) Inclusão do nome do devedor em serviços de.proteção 
ao crédito 

Outra medida extrajudicial que se sugere é a inserção do 
nome do devedor por dívida ativa não paga em cadastros 
de órgãos de proteção ao crédito, pois a certidão da dívida 
ativa representa crédito líquido, certo e 'exigível. A medida 
pode ser mais econômica do que o protesto da CDA e com 
a vantagem de poder ser facilitada se o Município, a seu 
critério e de acordo com a lei, celebrar convênios com 
órgãos de proteção ao crédito. 



07/03/2018 	 L6830 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N2  6.830,  DE 22 DE SETEMBRO DE 1980.  

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa 
da Fazenda Pública, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo 
Código de Processo Civil. 

Art. 2° - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não 
tributária na Lei n° 4.320,  de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui 
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 1° - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 
1°, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

§ 2° - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, 
abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou 
contrato. 

§ 3° - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita 
pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para 
todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer 
antes de findo aquele prazo. 

§ 4° - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional. 

§ 5° - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou 
residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de 
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o 
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do atito de infração, se neles estiver apurado o 
valor da dívida. 

§ 6° - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será 
autenticada pela autoridade competente. 

§ 7° - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 
numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico. 

https://www.planalto.gov.briccivil_03/1eis/16830.htm 
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